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DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 

E A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
 

Declaro que a empresa MARENGE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 19.304.206/0001-33, estabelecida à Rua Benedito Coelho de Castro, nº  04, Sala 102, 2º andar – Fazenda Caxias 
– Seropédica – RJ, CEP: 23.895-260, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) S.r º MARCELO FERREIRA 
RODRIGUES, empresário, inscrito no CREA-RJ, 158.867 D, com o CPF nº 791.527.247-00, possui os seguintes 
contratos firmados com a Administração Pública: 

 

 
 

 
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 

firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante (item 9.14.1.11 do Edital) 
 

 
PATRIMONIO LIQUIDO X 12 = 332.626.733,88 = 18,53 

VALOR DOS CONTRATOS VIGENTES  17.949.208,09   
 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e 
a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita 
bruta, o licitante deverá apresentar justificativas (item 9.14.1.13 do edital). 
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(VALOR DA RECEITA – VALOR DOS 
CONTRATOS) X100 = 2.328.165.988,00 = 56,46 

VALOR DA RECEITA BRUTA  41.230.867,97   
 

 

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MAIOR QUE 10% 

Conforme demonstrado nos registros contábeis e financeiros, no exercício de 2024 o patrimônio líquido 
apurado foi de R$ 27.718.894,49. No mesmo período, o saldo da conta “Clientes a Receber” totalizava R$ 
29.259.528,21, valor este correspondente a contratos firmados e valores ainda pendentes de recebimento 
naquela data. 

Já no exercício de 2026, observa-se que o saldo da conta “Clientes” passou para R$ 17.949.208,09. Tal 
redução decorre da quitação parcial de contratos anteriormente registrados como valores a receber, em 
razão do pagamento efetuado pelos respectivos clientes ao longo do período. 

Dessa forma, a diminuição verificada no saldo de “Clientes a Receber” não representa inconsistência contábil 
ou patrimonial, mas sim a liquidação natural de obrigações contratuais por parte dos clientes, refletindo o 
recebimento de valores que anteriormente estavam registrados como direitos da empresa. 

Ressalta-se que tais movimentações encontram respaldo nos registros contábeis e financeiros, podendo ser 
comprovadas mediante documentação pertinente, caso necessário. 

 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2026. 

 

_________________________________ 
Harley Jonatas Freitas Zaia  

Contador: CRC RJ – 134281/O-3. 

 

_______________________________________ 

Marcelo Ferreira Rodrigues 
 Proprietário – Diretor 
 CPF.: 791.527.247-00 
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DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 

E A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
 

Declaro que a empresa MARENGE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 19.304.206/0001-33, estabelecida à Rua Benedito Coelho de Castro, nº  04, Sala 102, 2º andar – Fazenda Caxias 
– Seropédica – RJ, CEP: 23.895-260, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) S.r º MARCELO FERREIRA 
RODRIGUES, empresário, inscrito no CREA-RJ, 158.867 D, com o CPF nº 791.527.247-00, possui os seguintes 
contratos firmados com a Administração Pública: 

 

 
 

 
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 

firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante (item 9.14.1.11 do Edital) 
 

 
PATRIMONIO LIQUIDO X 12 = 332.626.733,88 = 18,53 

VALOR DOS CONTRATOS VIGENTES  17.949.208,09   
 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e 
a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita 
bruta, o licitante deverá apresentar justificativas (item 9.14.1.13 do edital). 
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(VALOR DA RECEITA – VALOR DOS 
CONTRATOS) X100 = 2.467.959.380,00 = 57,89 

VALOR DA RECEITA BRUTA  42.628.801,89   
 

 

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MAIOR QUE 10% 

Conforme demonstrado nos registros contábeis e financeiros, no exercício de 2024 o patrimônio líquido 
apurado foi de R$ 27.718.894,49. No mesmo período, o saldo da conta “Clientes a Receber” totalizava R$ 
29.259.528,21, valor este correspondente a contratos firmados e valores ainda pendentes de recebimento 
naquela data. 

Já no exercício de 2026, observa-se que o saldo da conta “Clientes” passou para R$ 17.949.208,09. Tal 
redução decorre da quitação parcial de contratos anteriormente registrados como valores a receber, em 
razão do pagamento efetuado pelos respectivos clientes ao longo do período. 

Dessa forma, a diminuição verificada no saldo de “Clientes a Receber” não representa inconsistência contábil 
ou patrimonial, mas sim a liquidação natural de obrigações contratuais por parte dos clientes, refletindo o 
recebimento de valores que anteriormente estavam registrados como direitos da empresa. 

Ressalta-se que tais movimentações encontram respaldo nos registros contábeis e financeiros, podendo ser 
comprovadas mediante documentação pertinente, caso necessário. 

 

Rio de Janeiro, 05 de março de 2026. 

 

_________________________________ 
Harley Jonatas Freitas Zaia  

Contador: CRC RJ – 134281/O-3. 

 

_______________________________________ 

Marcelo Ferreira Rodrigues 
 Proprietário – Diretor 
 CPF.: 791.527.247-00 
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DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 

E A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
 

Declaro que a empresa MARENGE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 19.304.206/0001-33, estabelecida à Rua Benedito Coelho de Castro, nº  04, Sala 102, 2º andar – Fazenda Caxias 
– Seropédica – RJ, CEP: 23.895-260, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) S.r º MARCELO FERREIRA 
RODRIGUES, empresário, inscrito no CREA-RJ, 158.867 D, com o CPF nº 791.527.247-00, possui os seguintes 
contratos firmados com a Administração Pública: 

 

 
 

 
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 

firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante (item 9.14.1.11 do Edital) 
 

 
PATRIMONIO LIQUIDO X 12 = 332.626.733,88 = 18,53 

VALOR DOS CONTRATOS VIGENTES  17.949.208,09   
 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e 
a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita 
bruta, o licitante deverá apresentar justificativas (item 9.14.1.13 do edital). 
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(VALOR DA RECEITA – VALOR DOS CONTRATOS) X100  =    
  8.357.912,99 – 

17.949.208,09 x 100 
 

=  - 959.129.510,00  = -114,76 
 

VALOR DA RECEITA BRUTA             8.357.912,99  8.357.912,99   
 

 

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MAIOR QUE 10% 

Conforme demonstrado nos registros contábeis e financeiros, no exercício de 2024 o patrimônio líquido 
apurado foi de R$ 27.718.894,49. No mesmo período, o saldo da conta “Clientes a Receber” totalizava R$ 
29.259.528,21, valor este correspondente a contratos firmados e valores ainda pendentes de recebimento 
naquela data. 

Já no exercício de 2026, observa-se que o saldo da conta “Clientes” passou para R$ 17.949.208,09. Tal 
redução decorre da quitação parcial de contratos anteriormente registrados como valores a receber, em 
razão do pagamento efetuado pelos respectivos clientes ao longo do período. 

Dessa forma, a diminuição verificada no saldo de “Clientes a Receber” não representa inconsistência contábil 
ou patrimonial, mas sim a liquidação natural de obrigações contratuais por parte dos clientes, refletindo o 
recebimento de valores que anteriormente estavam registrados como direitos da empresa. 

Ressalta-se que tais movimentações encontram respaldo nos registros contábeis e financeiros, podendo ser 
comprovadas mediante documentação pertinente, caso necessário. 

 

Rio de Janeiro, 05 de março de 2026. 

 

_________________________________ 
Harley Jonatas Freitas Zaia  

Contador: CRC RJ – 134281/O-3. 

 

_______________________________________ 

Marcelo Ferreira Rodrigues 
 Proprietário – Diretor 
 CPF.: 791.527.247-00 
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